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UFSJ possui unidades educacionais, nas quais exista vaga na área em que se deu sua habilitação e 

classificação no concurso. 

1.10 A UFSJ poderá ceder candidatos aprovados e excedentes para aproveitamento de concurso em 

outras Instituições Federais de Ensino – IFE, nos termos permitidos por dispositivo legal, em caso de 

manifesto interesse. 

1.11 O candidato que declarar aceite expresso de aproveitamento de concurso, uma vez nomeado na 

IFE, não permanece na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ. 

1.12 O candidato que não tenha interesse no aproveitamento de concurso nos termos do subitem 1.10 

permanecerá na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ. 

1.13 São atribuições do cargo, previstas neste Edital de Abertura: 

a. ensino, pesquisa e extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do 

conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura; 

b. exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na



https://www.ufsj.edu.br/progp/remuneracao%20e_beneficios.php
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3.3 As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através do endereço eletrônico 

demed@ufsj.edu.br, no período descrito no subitem 3.1, até às 23h59min do último dia de inscrição. 

O e-mail deverá conter como assunto: Concurso [Nº do

mailto:demed@ufsj.edu.br,
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4.16 O resultado do recurso do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição será divulgado 

no endereço eletrônico constante no subitem 1.1 no dia 12 de novembro de 2021. 

 

5 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Considerando o quantitativo de vagas disponíveis, não haverá, inicialmente, a reserva de vagas às 

pessoas com deficiência. 

5.2 Das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, no mínimo 5% 

serão destinadas exclusivamente às pessoas com deficiência, considerando-se o contingente total de 

vagas. 

5.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2 deste edital resulte 
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6.1 Considerando o quantitativo de vagas disponíveis, não haverá, inicialmente, a reserva de vagas 

para candidatos negros. 

6.2 Das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão 

destinadas exclusivamente a candidatos negros, considerando-se o contingente total de vagas. 

6.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

6.4 Considerados os percentuais dos subitens antecedentes, surgindo novas vagas, a 3ª (terceira) será 

ofertada candidatos negros. 

6.5 Ainda que não haja reserva imediata de vagas, o candidato poderá se inscrever como candidato 

negro, tendo em vista que dentro da validade do concurso poderão surgir novas vagas, conforme 

disposto no subtitem 6.2. 

6.6 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei n° 

12.990/2014, têm assegurado o direito de se inscrever em concursos deste Edital de Abertura em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 

6.7 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá indicar esta opção no formulário de 

inscrição, bem como se autodeclarar negro (preto/pardo) conforme quesito de cor ou raça utilizado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

6.8 A autodeclaração será feita mediante preenchimento e assinatura de formulário padrão, que 

constará no endereço eletrônico constante no subitem 1.1 e deverá ser anexado pelo candidato ao 

formulário de inscrição. 

6.9 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade. 

6.10 A presunção relativa de veracidade de que goza a autodeclaração do candidato prevalecerá em 

caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no parecer da comissão de 

heteroidentificação. 

6.11 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e, na 

hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido 

nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
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7.9 A Comissão Examinadora se tornará definitiva depois de apreciadas as solicitações de 

impugnação, se houver, ou depois de transcorrido o prazo para apresentar impugnação. 

7.10 Compete à Comissão Examinadora: 

a. elaborar as provas escritas, quando houver; 

b. aplicar e avaliar as provas escritas dos candidatos de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Edital de Abertura; 

c. examinar a documentação comprobatória do Currículo Lattes dos candidatos de acordo com os 

critérios de avaliação da Prova de Títulos; 

d. elaborar ata a cada prova, em que constarão a nota individual de cada membro, atribuída a cada 

candidato identificado por código alfanumérico aleatório, no caso da Prova Escrita, e a descrição dos 

procedimentos realizados durante todas as provas, assinada por todos os membros da Comissão 

Examinadora; 

e. aplicar e avaliar as provas didáticas e as provas de títulos, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Edital de Abertura; 

f. gravar em áudio ou em áudio/vídeo a prova didática; 

g. encaminhar todas as notas das provas para o SECOP, podendo, em seguida, realizar a 

divulgação dos resultados; 

h. apreciar e responder a requerimentos de candidatos encaminhados pelos candidatos ou pelo 

SECOP; 

i. Julgar os recursos formulados pelos candidatos em decorrência do resultado das avaliações, 

emitindo parecer conclusivo, contendo a motivação 

tornará

 se
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Data Horário Atividade Local 

24/01/2022 8h30 Prova Escrita Campus Dom Bosco 

31/01/2022 8h30 Prova Didática Campus Dom Bosco 

07/02/2021 15h 

Entrega dos documentos 

comprobatórios para a Prova 

de Títulos 

 

Campus Dom Bosco 

 

8.5 A confirmação das datas, bem como os horários e locais da realização de todas as provas será 

publicada no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias corridos da realização das provas, juntamente com a homologação das inscrições. 

8.6 O candidato que não estiver presente nos horários e locais estabelecidos neste Edital de 

Abertura para realização das provas de caráter eliminatório estará automaticamente eliminado do 

concurso. 

8.7 Caso o candidato não se apresente para a realização das provas de caráter classificatório, receberá 

nota 0,00 (zero) nas mesmas. 

8.8 Ao final de cada uma das provas do concurso, cada membro da Comissão Examinadora atribuirá 

ao candidato uma nota individual, de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), com 2 (dois) algarismos decimais. 

8.9 A Nota Final da Prova Escrita (NFPE) e a Nota Final da Prova Didática (NFPD), serão obtidas 

pela média aritmética simples das notas individuais atribuídas por cada membro da Comissão 

Examinadora para as respectivas provas, apresentadas com 2 (dois) algarismos decimais, sendo 

arredondadas para cima apenas se a terceira casa decimal for igual 
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9.4 O candidato terá direito a consultar material bibliográfico de domínio público, impresso, 

previamente aprovado pela Comissão Examinadora e fazer anotações pelo período de 01 (uma) hora, 

incluído no período de 04 (quatro) horas estipulado no subitem 9.1, após o 

mailto:progpcco@ufsj.edu.br
mailto:secop@ufsj.edu.br
/secop/docentes.php
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resultados concomitantemente. 

9.20 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre a lista nominal dos aprovados na 

Prova Escrita. 
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Didática. 

10.14 O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na Prova Didática estará automaticamente 

eliminado do concurso. 

10.15 O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado da Prova Didática deverá fazê-lo 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação do seu resultado, mediante 

preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, 

dirigido à Comissão Examinadora, encaminhado para o endereço eletrônico demed@ufsj.edu.br. 

10.16 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia do conteúdo das planilhas de pontuação das 

provas. 

10.17 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia da gravação apenas da sua prova didática, 

com entrega de cópia da gravação. 

10.18 O candidato que desejar solicitar vista/cópia do conteúdo da Prova Didática para fins de 

recurso, deverá fazê-lo em até 1 

mailto:demed@ufsj.edu.br.
mailto:secop@ufsj.edu.br
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a. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

b. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c. Utilizar-se de equipamentos que não forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de 

telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou qualquer tipo de equipamento eletrônico 

constante no subitem 12.9; 

d. Comunicar-se com outro candidato durante a realização das provas; 

e. Faltar com o devido respeito para com quaisquer membros da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades presentes e/ou os outros candidatos; 

f. Afastar-se da sala de prova, a qualquer tempo, sem acompanhamento da equipe do concurso; 

g. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 

/secop/docentes.php
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14.1 
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convocação dos candidatos aprovados nas vagas reservadas, conforme as normas a seguir: 

a. O procedimento de heteroidentificação para aferição da condição declarada será realizado em 

São João del-Rei/MG, em local e data a serem divulgados no endereço eletrônico constante no 

subitem 1.1. 

b. O candidato apresentar-se-á para o procedimento de que trata o subitem anterior às suas 

expensas. 

c. O candidato deverá comparecer ao local designado com 30 (trinta) minutos de antecedência do 

horário determinado para o seu início, munido de documento de identidade original com foto, não 

sendo permitida a entrada de candidato que compareça após o horário fixado. 

d. O procedimento será filmado pela UFSJ, mediante autorização expressa do candidato, para 

efeito de registro, avaliação e para análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

e. No início da filmagem, o candidato deverá declarar seu nome e número de inscrição, que estarão 

impressos em documento fornecido pelo SECOP. 

f. A duração do procedimento e da filmagem será determinada pela Comissão, devendo o 

candidato permanecer no recinto até a sua liberação. 

g. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 

condição declarada pelo candidato no concurso público. 

17.4 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

17.5 
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resultado. 

17.14 O candidato não enquadrado na condição de pessoa negra (preta/parda) poderá interpor 

recurso contra o resultado do procedimento de heteroidentificação realizado pela Comissão de 

Heteroidentificação no primeiro dia útil após a publicação a que se refere o subitem 17.12 deste 

Edital de Abertura, mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço 

eletrônico constante no subitem 1.1, que deverá ser dirigido à comissão recursal e encaminhado via 

e-mail para secop@ufsj.edu.br. 

17.15 Não

mailto:secop@ufsj.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm#anexo2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm#anexo2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm#anexo2
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a.
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20.2 As vagas que posteriormente forem destinadas à UFSJ, no prazo de validade do concurso e 

referentes ao cargo/área mencionado neste Edital de Abertura, deverão ser preenchidas de acordo 

com a classificação dos candidatos aprovados, conforme Quadro 3, que poderão ser lotados em 
qualquer dos campi integrantes da estrutura organizacional da UFSJ, de acordo com as necessidades e 

interesses desta instituição. 

Quadro 3: Ordem de Nomeação 

Ampla Concorrência (AC) + 5% PCD + 20% Negros (PPP) 

Vaga Cadastro utilizado 

1 P1.11RD-2(o)] TJ
ET
Q
q
503.19 563.35 239.54 13.8 re
W* n
BT
/F2 12 Tf
1 0 0 1 325119 563.95 Tm
0 g
[( )] TJ
ET
Q
Q
503.19 563.35 239.54 13.8 re
W* n
BT
/F2 12 Tf
1 0 0 1 325419 563.95 Tm
0 g
[( e)] TJ
ET
Q
q
503.19 563.35 239.54 13.8 re
W* n
BT
/F2 12 Tf
1 0 0 1 326547 663.95 Tm
0 g
[( )] TJ
ET
Q
Q
503.19 563.35 239.54 13.8 re
W* n
BT
/F2 12 Tf
1 0 0 1 328.385663.95 Tm
0 g
[( )4(c)4(o)oo con
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ANEXO I 

 

 

Conteúdo Programático (Temas para o sorteio da Prova Escrita e Prova Didática) 

1. Anemias carenciais na infância; 

2. Pneumonias adquiridas na comunidade; 

3. Icterícia neonatal; 

4. Sepse e choque séptico; 
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ANEXO II 

 

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

Concurso:   

Candidato(a):   

Membro da Comissão Examinadora:     

Data:         /         /    

 

Critério Limite de Pontos Nota Obtida 

 1- Conteúdo aderente ao tema 
 

20 
  

 2- 
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TOTAL


